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GOVERNO MUNICIPAL

RESCISÃO DO CONTRATO 20/2024

Rescisão  unilateral  do  contrato  nº20/2024-  TP  14/2023  firmado  com a  empresa  Pampa  Infraestrutura  Ltda,  por  motivo  do  contrato  não  ter  sido
suspenso e a paralisação decorreu de condutas não formalizadas, conforme parecer Juridico nº39/2026.

Marcos Paulo Silva da Luz

Prefeito Municipal
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE ROSÁRIO DO SUL
Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000
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Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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